) Estado da Paraiba
CAMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA
Casa Dr. Antbnio Batista Santiago

Projeto de Lei 730/2024
Dispde sobre a criagdo de
normas para expedicao de

Receitas Médicas e
Odontoldgicas de forma
legivel e da outras

providéncias.

Art. 1° - E obrigatoria a expedicédo de receitas médicas e odontolégicas
digitadas em computador, datilografadas ou escritas manualmente em letra de
forma, nos postos de salde, hospital, clinicas, consultérios médicos e
odontoldgicos, da rede publica ou privada do Municipio.

Paragrafo Unico - Fica proibida, na expedicdo das receitas médicas e
odontoldgicas, de acordo com o disposto no “caput’ deste artigo, a utilizagao de
codigos ou abreviaturas, quanto a orientacdo de uso do medicamento bem como
de possiveis efeitos colaterais.

Art. 2° - A rede publica ou privada de saude devera fazer constar no corpo
da receita, ao lado do medicamento indicado, seu principio ativo ou correspondente
genérico/similar.

Art. 3° - A Secretaria Municipal de Saude sera o 6rgao fiscalizador, onde
as reclamacdes pelo ndo cumprimento desta Lei serdo apresentadas.

Art. 4° - O profissional emitente da receita em desconformidade com o
disposto na presente lei estara sujeito a multa no valor de 02 (dois) salarios
minimos, sendo o referido valor cobrado em dobro nos casos de reincidéncias.

Art. 5° - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicagéo, revogadas
as disposi¢cdes em contrario.

Sala das Sessfes da Camara Municipal de Itabaiana-PB, 07 de maio de
2024.

Claudio Roberto Pereira de Aguiar
Vereador
(datado e assinado eletronicamente)

) assinado digitalmente/eletronicamente. Confira as assinaturas no link: https://itabaiana.flowdocs.com.br:2087/public/assinaturas/C75DAC70B10E4E65843F439A85D83787
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Justificativa ao

Projeto de Lei 730/2024
Dispbe sobre a criacdo de
normas para expedicdo de
Receitas Médicas e
Odontolégicas de forma
legivel e da  outras
providéncias.

O presente projeto de lei tem como objetivo sanar as dificuldades encontradas
diariamente por dezenas de cidaddos: a ilegibilidade das receitas médicas. O
receitudrio foi sempre uma das grandes preocupacdes no balcdo das farmacias na
vida dos pacientes em geral.

Estudos realizados pela Universidade Federal de Sao Paulo revelam que 24%
das pessoas que vao ao médico ndo sabem o que foi prescrito. De acordo com a
pesquisa, isso é resultado do distanciamento entre o paciente e o profissional de
saude. Mas, além de ndo entenderem o que foi dito durante a consulta, os pacientes
sofrem com outro problema: a dificuldade em entender a letra do médico no
receituario.

N&o é a toa que, quando alguém tem a caligrafia ruim, dizem que a pessoa
tem "letra de médico”. Dificil € encontrar quem nunca tenha tido problemas para
decifrar o nome de um medicamento na receita. A tarefa, na maioria das vezes,
sobra para farmacéuticos e balconistas, que ja estdo acostumados aos garranchos
dos médicos. Mas até eles reclamam dos rabiscos nas prescri¢des.

N&o existe uma explicacdo para que a caligrafia desses profissionais de saude
seja tao dificil de entender. Ha4 quem diga que, no passado, a “letra de médico”
funcionava como um cédigo para evitar que o paciente aprendesse 0 nome correto
do medicamento, dificultando futuras automedicagbes. Outra teoria comumente
defendida pelos médicos € a de que eles tém muito o que anotar, em pouco tempo,
nas aulas na faculdade. Assim, desenvolvem caligrafia ruim.

Independentemente do motivo pela qual a maioria das letras de médicos é
ilegivel, os pacientes sdo os maiores prejudicados nessa histéria. Tem gente que ja
levou remédio errado por nao ter compreendido o que estava escrito. Em casos
mais graves, pessoas ja receberam dosagens incorretas de medicamentos em
pleno hospital, consequéncia de os enfermeiros ndo entenderem os valores escritos
pelos médicos nas prescri¢oes.

Embora muitos médicos insistam em entregar receitas incompreensiveis a
seus pacientes, a legislacéao existente sobre o assunto ndo deixa duvidas de que a
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legibilidade das prescrigdes é obrigatoria. E nenhuma dessas leis é novidade para
a categoria médica. O DECRETO 20.931, de 1932, diz que é dever dos médicos
‘escrever as receitas por extenso, legivelmente, em vernaculo (na lingua propria do
pais), nelas indicando o uso interno ou externo dos medicamentos, 0 nome e a
residéncia do doente, bem como a propria residéncia ou consultério’.

Em 1973, foi aprovada a LEI 5.991, que trata do comércio de medicamentos.
Em seu artigo 35, ela descreve como deve ser feito um receituario médico: a tinta,
em vernaculo, por extenso e de modo legivel. O prdprio Codigo de Etica Médica, no
artigo 39, também condena a emissédo de receitas ilegiveis.

O conselho Federal de Medicina, em seu Cédigo de Etica Médica, considera a
ma-caligrafia antiética e um exemplo de ma-pratica médica, como dispde a
Resolucao N° 1.246/88:

“Art. 39 — Receitar ou atestar de forma secreta ou ilegivel, assim como assinar
em branco folhas de receituarios, laudos, atestados ou quaisquer outros
documentos médicos.”

Os farmacéuticos e os balconistas de farmacias e drogarias da cidade séo as
maiores testemunhas do quanto a aprovacao do referido projeto irdo facilitar seus
trabalhos, assim como os das secretarias dos meédicos e dentistas que sempre sédo
acionadas para tentar decifrar a letra de seus patrbes. Esse projeto visa assegurar
a saude dos pacientes para que ndo tomem medicamentos que ndo sejam
relacionados a suas necessidades, por outros com nome semelhante, mas para
outros tipos de necessidades.

Por todo exposto, solicitamos a aprovacao do presente projeto para garantir a
seguranca e eficiéncia na prestacao do servico médico, quer no ambito publico ou
privado.

Sala das Sessdes da Camara Municipal de Itabaiana-PB.

Claudio Roberto Pereira de Aguiar
Vereador
(datado e assinado eletronicamente)
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